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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Do Sr. Luis Miranda)

Estabelece a Lei Geral dos Concursos
Públicos. 

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre concursos públicos,

para fins de investidura em cargo ou emprego público, conforme previsto no

inciso II do art. 37 da Constituição Federal. 

§  1º  Subordinam-se  à  esta  Lei  a  União,  os  Estados,  o  Distrito

Federal e os Municípios, incluindo:  

I  – os órgãos dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do

Ministério Público;

II  – as  autarquias,  fundações  públicas,  empresas  públicas,

sociedades  de  economia  mista  e  demais  entidades  controladas  direta  ou

indiretamente pelos entes federativos. 

§  2º  No que for  compatível  com esta Lei,  os concursos públicos

também deverão observar as leis específicas que disciplinam cargos públicos e

regulamentos internos relacionados a empregos públicos.  

Art.  2°  Os  concursos  públicos  devem  estar  alinhados  aos

instrumentos de planejamento do órgão ou entidade pública, inclusive da força

de trabalho, observados os seguintes objetivos: 

I  –  assegurar  o  tratamento  isonômico  dos  candidatos  inscritos,

observadas as cotas previstas na legislação vigente;  

II – selecionar profissionais com as competências necessárias para

o atendimento das necessidades do órgão ou entidade pública; 
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III – contribuir para o fortalecimento da capacidade institucional do

órgão ou entidade pública, com maior geração de valor público e aumento do

nível de satisfação dos cidadãos com os serviços que lhes são prestados.  

Art.  3° A  alta  administração  do  órgão  ou  entidade  públicos  é

responsável  pelo  alcance  dos  objetivos  especificados  no  art.  2°  desta  Lei,

observadas as seguintes diretrizes: 

I  –  integração  dos  concursos  públicos  à  gestão  estratégica  de

pessoas, alinhando-os aos instrumentos de planejamento e às ações voltadas

ao desenvolvimento de competências individuais e organizacionais necessárias

para a implementação da estratégia; 

II – observância do equilíbrio das contas públicas, notadamente dos

limites de despesas de pessoal estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de

4 de maio de 2000;  

III – preferência pela realização periódica de concurso público e por

nomeações de servidores ou contratações de empregados públicos de forma

contínua  e  gradativa,  mantendo  o  quadro  de  pessoal  em  condições

quantitativas  e  qualitativas  para  garantir  a  regularidade,  continuidade,

eficiência, segurança e atualidade das atividades do órgão ou entidade pública.

CAPÍTULO II

DA FASE PREPARATÓRIA 

Art.  4°  O  concurso  público  será  iniciado  pela  fase  preparatória,

observadas as seguintes exigências:  

I – a elaboração de estudo técnico preliminar, com a participação da

área de gestão de pessoas do órgão ou entidade pública e das respectivas

áreas finalísticas, observados os seguintes requisitos mínimos: 

a)  evolução  do  quadro  de  pessoal  nos  últimos  10  (dez)  anos,

acompanhada  de  estimativa  da  diminuição  do  número  de  servidores  ou

empregados  públicos  no  período  de  validade  do  concurso  público,

consideradas  as  prováveis  vacâncias  de  cargos  públicos  ou  extinções  de

contrato de trabalho; 
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b)  análise  de  soluções  disponíveis  para  otimização  da  estrutura

organizacional, racionalização das rotinas administrativas e elevação dos níveis

de eficiência do quadro de pessoal  atual,  incluindo avaliação das seguintes

alternativas:  

1.  realocação  da  força  de  trabalho  da  Administração  Pública

conforme  reais  necessidades  administrativas,  privilegiando-se  as  atividades

que mais agregam valor aos serviços prestados aos cidadãos; 

2. incorporação de novos recursos de tecnologia da informação e

comunicação e implementação de novas ações de governo digital, observada a

Lei n° 14.129, de 29 de março de 2021;  

3.  intensificação  da  estratégia  de  execução  indireta  de  serviços

auxiliares, instrumentais ou acessórios, resguardadas as atribuições inerentes

aos servidores e empregados públicos;  

c) comprovação, se for o caso, de que as medidas previstas nos

itens 1 a 3 da alínea b deste inciso não são suficientes para satisfação das

necessidades do órgão ou entidade pública, acompanhada de estimativa das

necessidades de reposição de pessoal no período correspondente ao prazo de

validade do concurso público; 

d) avaliação dos impactos orçamentários e financeiros caso ocorra a

reposição  do  quadro  de  pessoal  conforme  estimado  no  estudo  técnico

preliminar, observados os limites de despesas definidos na Lei Complementar

n° 101, de 4 de maio de 2000;  

e) identificação do perfil profissional desejável, com a definição das

qualificações a serem exigidas dos candidatos e das competências individuais

a  serem  avaliadas  na  fase  competitiva  do  concurso  público,  observada  a

legislação  que  disciplina  os  cargos  e  empregos  públicos  e  estabelece  as

respectivas atribuições;

f) especificação de exigências relacionadas a exame psicotécnico e

análise de vida pregressa, quando for o caso;
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II  –  a  demonstração  da  aderência  do  concurso  público  aos

instrumentos  de  planejamento,  inclusive  da  força  de  trabalho,  e  à  gestão

estratégica de pessoas do órgão ou entidade pública; 

III  –  a  aprovação  do  órgão  central  de  planejamento  do  ente

federativo,  com a definição de limite  para a  reposição de pessoal  que não

comprometa o equilíbrio das contas públicas;

IV – a contratação da organização responsável pela execução da

fase competitiva do concurso público, se for o caso; 

V – a elaboração do edital do concurso público, com base no estudo

técnico  preliminar,  pela  comissão  organizadora  do  concurso  público,  com

auxílio  da  organização  responsável  pela  execução  da  fase  competitiva  do

concurso público; 

VI – a aprovação do edital do concurso público pelo órgão central de

planejamento do ente federativo. 

§  1º  Sempre  que  possível,  os  entes  federativos  centralizarão  a

responsabilidade pela realização de concurso público no seu respectivo órgão

central de planejamento, também incluindo, nas comissões organizadoras de

cada concurso público, representantes do órgão ou entidade pública a serem

beneficiados pela reposição do seu quadro de pessoal. 

§  2º  Quando  previsto  na  Constituição  Federal,  a  Ordem  dos

Advogados do Brasil participará em todas as fases do concurso público.  

Art.  5°  O  edital  do  concurso  público  conterá,  no  mínimo,  as

seguintes informações: 

I  –  indicação do número de vagas para  cada cargo ou emprego

público  contemplado no edital,  observadas as cotas  previstas  na legislação

vigente;  

II  -  especificação  das  remunerações  e  vantagens  relacionadas  a

cada cargo ou emprego público contemplado no edital; 

III – descrição das atribuições de cada cargo ou emprego público; 
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IV – de acordo com a  natureza e a complexidade das respectivas

atribuições, definição do perfil profissional desejável com:  

a) a indicação das qualificações mínimas necessárias para inscrição

em cada cargo ou emprego público previsto no concurso público;  

b)  a  descrição  das  competências  a  serem  avaliadas  na  fase

competitiva do concurso público, incluindo a especificação dos conhecimentos,

habilidades e atitudes a serem aferidas nas avaliações relacionadas a cada

cargo ou emprego público contemplado no edital; 

c)  a  proibição  de  quaisquer  critérios  que  possam  caracterizar

preconceito de origem, raça, sexo, cor,  idade e quaisquer outras formas de

discriminação, salvo limites de idade para cargos da área policial e militar; 

V  –  informações  necessárias  para  a  realização  de  inscrições,

notadamente: 

a)  valor  da  inscrição,  especificadas  as  hipóteses  de  isenção,

inclusive dos beneficiários do Programa Auxílio Brasil  de que trata a Lei  n°

14.284, de 29 de dezembro de 2021;  

b)  período de inscrições,  com prazo mínimo de 15 (quinze)  dias

entre a publicação do edital e a data final de inscrições; 

c)  locais físico e virtual para a realização da inscrição.

VI – vedação de inscrição no concurso público: 

a) de cônjuge, companheiro, parentes e afins até o terceiro grau de

agentes  públicos  que  tenham participado  da fase  preparatória  do  concurso

público ou de colaboradores da organização responsável  pela execução da

fase competitiva do concurso público;

b) de pessoa enquadrada em hipótese de inelegibilidade prevista no

inciso I do caput do art. 1° da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990; 

VII – de acordo com a  natureza e a complexidade das atribuições

dos cargos e empregos públicos, cronograma de realização das etapas da fase

competitiva do concurso público, a ser iniciada no mínimo 60 (sessenta) dias

após a publicação do edital, admitidas as seguintes espécies de avaliações:
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a) prova escrita objetiva, de caráter eliminatório e classificatório;

b) prova escrita discursiva, de caráter eliminatório e classificatório; 

c) prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, observada a

obrigatoriedade de prévia divulgação dos membros das bancas examinadoras

e de realização de sessão pública registrada em ata e gravada em áudio e

vídeo; 

d) prova prática, de caráter eliminatório e classificatório; 

e) teste de aptidão física, de caráter eliminatório, admitida a previsão

de desempenhos mínimos diferentes para homens e mulheres; 

f) prova de títulos, de caráter classificatório, não se admitindo que

sua pontuação exceda a 5% (cinco por cento) do total de pontos atribuídos ao

conjunto de avaliações. 

VIII  – critérios de correção de provas escritas e de avaliação das

demais  provas,  admitida  a  exigência  de  pontuação  mínima  nas  provas  de

caráter eliminatório, desde que não superior a 50% (cinquenta por cento) da

pontuação total;  

IX – vedação de eliminação do concurso público dos candidatos que

preencherem os requisitos de qualificação e obtiverem a pontuação mínima

exigida nas avaliações, observado o disposto no § 2º deste artigo e no § 3º do

art. 10 desta Lei; 

X – critérios de desempate;

XI  –  forma  de  divulgação  dos  resultados,  bem  como  período  e

requisitos  para  interposição  de  recurso  administrativo,  observado  o  prazo

mínimo de 3 (três) dias; 

XII – o prazo de validade do concurso público; 

§ 1º O concurso público deverá prever, no mínimo, uma vaga para

cada cargo ou emprego público contemplado no edital, devendo-se incluir em

cadastro reserva todos os demais candidatos aprovados. 
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§ 2º Observada a legislação que disciplina os cargos e empregos

públicos, o edital poderá prever:

I  –  como etapa do concurso,  a realização de curso de formação

pelos candidatos, de caráter eliminatório e classificatório, sob responsabilidade

de escola de governo criada e mantida pelo poder público; 

II – para fins de posse ou formalização de contratação, exigências

relacionadas a exame psicotécnico e análise de vida pregressa, incluindo as

hipóteses de inabilitação de candidatos nomeados ou convocados. 

§  3º  Os  valores  cobrados  dos  candidatos  a  título  de  inscrição

constituem receita pública e devem ser suficientes para cobrir  os custos de

realização do concurso público.

CAPÍTULO III

DA FASE COMPETITIVA

Art.  6°  A  fase  competitiva  do  concurso  público  é  iniciada  pela

publicação do edital: 

I – no diário oficial do ente federativo; 

II – no sítio eletrônico oficial do ente federativo e, se for o caso, da

organização responsável pela execução da fase competitiva.

§  1º  Depois  de  publicado,  o  edital  vinculará  todas  as  partes

interessadas no concurso público.

§ 2º Eventuais retificações do edital deverão ser publicadas na forma

prevista no caput deste artigo. 

Art.  7º  A  inscrição  no  concurso  público  pressupõe  a  aceitação

incondicional pelo candidato de todos os termos e condições estabelecidos no

edital.  

§ 1º O candidato que apresentar declaração falsa, utilizar documento

inidôneo ou deixar de revelar sua sujeição a vedações estabelecidas nesta Lei

e em outras leis esparsas será eliminado do concurso público.
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§  2º  O  candidato  deverá  preencher  os  requisitos  de  qualificação

mínima  exigidos  no  concurso  público  até  a  data  da  publicação  do  edital,

devendo  comprová-los  sempre  que  lhe  for  exigido  pelo  órgão  ou  entidade

pública.   

Art. 8º A aplicação das provas observará as seguintes regras: 

I – o local de realização das provas deverá ser divulgado no mínimo

com 30 (trinta) dias de antecedência; 

II – as provas terão nível de dificuldade compatível com a natureza e

a complexidade das atribuições de cada cargo ou emprego público, com foco

na  seleção  de  profissionais  com  conhecimentos,  habilidades  e  atitudes

necessárias para o atendimento das necessidades do órgão e entidade pública;

III  –  não  poderão  ser  exigidos  conhecimentos  supervenientes  à

publicação do edital, devendo-se limitar o conteúdo cobrado aos referenciais

preexistentes ao início da fase competitiva do concurso público;  

IV – sempre que necessário,  as pessoas com deficiência terão à

disposição  os  recursos  que  lhes  propiciem  condições  para  realizarem  as

provas, sem custos adicionais;

V  –  os  candidatos  estarão  sujeitos  à  identificação  pessoal,  à

colocação  de  seus  objetos  pessoais  em  locais  indicados  e  às  demais

exigências impostas no decorrer da aplicação das avaliações.  

VI  –  os  candidatos  são  inteiramente  responsáveis  por  suas

condições de saúde para realização de prova física, devendo estar aptos a

fazê-la no dia, hora e local marcados, salvo candidatas em estado gravídico,

que terão sua prova física remarcada pela Administração após 120 (cento e

vinte dias) depois do parto ou do fim do período gestacional; 

VII  –  a  ocorrência  de  eventos  fortuitos  ou  externos  ao  local  de

realização  das  provas  não  prejudica  a  realização  das  provas  nos  dias  e

horários  marcados,  salvo  decisão  em  contrário  dos  responsáveis  pela

execução da fase competitiva do concurso público.
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Art.  9º  Após  a  divulgação  dos  resultados  de  cada  etapa  do

concurso,  o  candidato  terá  direito  à  interposição  de  recurso,  observados  o

período e os requisitos estabelecidos no edital. 

§ 1º Os candidatos terão direito ao acesso à cópia integral de suas

provas, acompanhadas, quando for o caso, do espelho de correção. 

§ 2º A decisão dos recursos interpostos pelos candidatos deverá ser

fundamentada pela organização da fase competitiva do concurso público.  

CAPÍTULO IV

DA NOMEAÇÃO OU CONTRATAÇÃO DOS APROVADOS

Art.  10. No  prazo  de  validade  do  concurso  público,  o  órgão  ou

entidade  pública  manterá,  no  sítio  eletrônico  oficial  do  respectivo  ente

federativo,  todas  as  informações  sobre  nomeações  ou  contratações  de

candidatos aprovados.

§ 1º Os candidatos aprovados no concurso público:

I – dentro do número de vagas previsto no edital, terão direito líquido

e certo à nomeação para o cargo ou à contratação para o emprego público. 

II – fora do número de vagas previsto no edital, comporão cadastro

reserva,  possibilitando  que  o  órgão  ou  entidade  pública,  conforme  seu

exclusivo juízo de conveniência e oportunidade, promova as nomeações ou

contratações necessárias para compor seu quadro de pessoal. 

§ 2º Na forma prevista no edital do concurso público, os candidatos

aprovados deverão manter, no período de validade do concurso público, seus

dados atualizados para que sejam cientificados, mediante telegrama ou carta

registrada,  de  nomeação  para  cargo  público  ou  de  convocação  para

formalização de contratação em emprego público. 

§ 3º Observada a legislação que disciplina os cargos e empregos

públicos  e  o  edital  do  concurso  público,  mesmo  depois  de  nomeados  ou

convocados, os candidatos poderão ser: 
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I  –  eliminados  do  concurso  público  caso  se  enquadrem  nas

vedações previstas no inciso VI do art. 5º desta Lei;  

II – inabilitados para a posse ou contratação caso não atendam às

exigências relacionadas a exame psicotécnico e análise de vida pregressa, em

decisão fundamentada pelo órgão ou entidade pública. 

§ 4° Quando não previsto como etapa do concurso, caso promovido

pelo órgão ou entidade pública, o curso de formação objetivará exclusivamente

o desenvolvimento de competências para o exercício do cargo ou emprego

público.

§ 5º O órgão ou entidade pública não poderá nomear ou contratar

aprovados em novo concurso público enquanto houver candidatos aprovados

em  cadastro  reserva  de  concurso  público  anterior  com  prazo  de  validade

vigente.  

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  11. Os entes federativos,  no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias contados da publicação desta Lei, deverão: 

I – editar decreto regulamentar para disciplinar o disposto nesta Lei; 

II – centralizar, em seus respectivos sítios eletrônicos oficiais, todas

as  informações  relacionadas  aos  concursos  públicos  dos  seus  órgãos  e

entidades públicas, observadas, no que forem compatíveis com esta Lei, as

exigências de transparência ativa estabelecidas na Lei n° 12.527, de 18 de

novembro de 2011, e de governo digital constantes na Lei n° 14.129, de 29 de

março de 2021.

Parágrafo  único.  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios

poderão aplicar o regulamento editado pela União para a execução desta Lei. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo  único.  Esta  Lei  não  se  aplicará  aos  concursos  cujos

editais já tiverem sido publicados antes de sua entrada em vigor.
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JUSTIFICAÇÃO

Conforme art. 37, inciso II, da Constituição Federal, a investidura em

cargo efetivo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso

público  de  provas  ou  de  provas  e  títulos,  de  acordo  com a  natureza  e  a

complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei. 

O Congresso Nacional tem envidado esforços, ao longo dos últimos

anos,  para  a  regulamentação  do  dispositivo  constitucional  especificado,

destacando-se, nesse ínterim, o Projeto de Lei n° 252/2003, que, apesar dos

avanços inequívocos do último Substitutivo1, ainda não concebe, a nosso ver,

os concursos públicos como ferramenta decisiva para a gestão estratégica de

pessoas no setor público, fundamental  para o fortalecimento da capacidade

institucional  dos  órgãos  e  entidades  públicas  e  para  a  definitiva

profissionalização dos respectivos quadros de pessoal. 

Contemplo, no Projeto de Lei que ora subscrevo, contribuições de

servidores de todo o País, sugestões de acadêmicos de diversas instituições

reconhecidas,  experiências  positivas  identificadas  em  outros  países  e,

principalmente, anseios de toda a população brasileira, sempre no sentido de

valorizar os concursos públicos, contribuir para a profissionalização, promover

o mérito no serviço público e, ao final, impulsionar transformações positivas na

Administração Pública brasileira. 

O Projeto de Lei propõe, por isso, um novo olhar para os concursos

públicos,  não se  tratando de uma Proposição com simples regras a  serem

observadas na fase competitiva dos concursos públicos, com o desiderato de

proteger os milhares de cidadãos que desejam conquistar uma vaga no serviço

público. 

1  O Projeto de Lei n° 252/2003 tem 56 Proposições apensadas, com contribuições
de  diversos  Deputados  e  Senadores.  Disponível  em:
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?
codteor=2125342&filename=Tramitacao-PL+252/2003. Acesso em: 26 jan. 2022.
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Em síntese,  além de  propor  regras  específicas  para  proteger  os

interesses dos candidatos, consagrando a impessoalidade na seleção de novos

agentes públicos, o Projeto de Lei também contempla princípios, diretrizes e

regras  para  alinhá-los  aos instrumentos  de planejamento  da Administração,

inclusive no tocante ao equilíbrio das contas públicas, e para contemplá-lo no

âmbito da gestão estratégica de pessoas, com o fortalecimento de sua fase

preparatória,  essencial  para  garantir  a  seleção  de  profissionais  com  as

qualificações e competências necessárias.  

O  Projeto  de  Lei  que  ora  subscrevo  é,  em  resumo,  minha

contribuição  para  o  debate  acerca  dos  concursos  públicos  nesta  Casa

Legislativa, ciente de que os profissionais que compõem o quadro efetivo de

pessoal  da  Administração  Pública,  a  exemplo  do  meu estimado  irmão Luis

Ricardo  Miranda,  honrado  servidor  público  do  Ministério  da  Saúde,  são

essenciais para a mitigação de riscos de corrupção nos órgãos e entidades

públicas  e  para  a  melhoria  dos  níveis  de  satisfação  dos  cidadãos  com os

serviços públicos.     

Certo do mérito desta iniciativa legislativa, submeto este Projeto de

Lei à apreciação dos demais Parlamentares, esperando contar com o apoio

necessário para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado LUIS MIRANDA

DEM-DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  
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II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.129, DE 29 DE MARÇO DE 2021 
Dispõe sobre princípios, regras e instrumentos 

para o Governo Digital e para o aumento da 

eficiência pública e altera a Lei nº 7.116, de 29 

de agosto de 1983, a Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação), a Lei nº 12.682, de 9 de julho de 

2012, e a Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o aumento da 

eficiência da administração pública, especialmente por meio da desburocratização, da inovação, 

da transformação digital e da participação do cidadão.  

Parágrafo único. Na aplicação desta Lei deverá ser observado o disposto nas Leis 

nºs 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), 13.460, de 26 de junho 

de 2017, 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 5.172, 

de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e na Lei Complementar nº 105, de 10 

de janeiro de 2001.  

Art. 2º Esta Lei aplica-se:  

I - aos órgãos da administração pública direta federal, abrangendo os Poderes 

Executivo, Judiciário e Legislativo, incluído o Tribunal de Contas da União, e o Ministério 

Público da União;  

II - às entidades da administração pública indireta federal, incluídas as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas, que prestem serviço 

público, autarquias e fundações públicas; e  

III - às administrações diretas e indiretas dos demais entes federados, nos termos 

dos incisos I e II do caput deste artigo, desde que adotem os comandos desta Lei por meio de 

atos normativos próprios.  

§ 1º Esta Lei não se aplica a empresas públicas e sociedades de economia mista, 

suas subsidiárias e controladas, que não prestem serviço público.  

§ 2º As referências feitas nesta Lei, direta ou indiretamente, a Estados, Municípios 

e ao Distrito Federal são cabíveis somente na hipótese de ter sido cumprido o requisito previsto 

no inciso III do caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 

Alimenta Brasil; define metas para taxas de 

pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004, e dispositivos das Leis nos 10.696, de 
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2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, 

em substituição ao Programa Bolsa Família, de que trata a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 

2004, e ao Programa de Aquisição de Alimentos, de que trata o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 

de julho de 2003, respectivamente, e define metas para taxas de pobreza no Brasil. 

Parágrafo único. O Programa Auxílio Brasil constitui uma etapa do processo 

gradual e progressivo de implementação da universalização da renda básica de cidadania a que 

se referem o caput e o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 2004. 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Auxílio Brasil, no âmbito do Ministério da 

Cidadania, executado por meio da integração e da articulação de políticas, de programas e de 

ações direcionadas: 

I - ao fortalecimento das ações do Sistema Único de Assistência Social (Suas); 

II - à transferência direta e indireta de renda; 

III - ao desenvolvimento da primeira infância; 

IV - ao incentivo ao esforço individual; e 

V - à inclusão produtiva rural e urbana, com vistas à emancipação cidadã. 

§ 1º São objetivos do Programa Auxílio Brasil: 

I - promover a cidadania com garantia de renda e apoiar, por meio dos benefícios e 

serviços ofertados pelo Suas, a articulação de políticas direcionadas aos beneficiários, com 

vistas à superação das vulnerabilidades sociais das famílias; 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 
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remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 

legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 

e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 

a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 
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condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 

de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 

a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  
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a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 

pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 
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com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 

até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 

(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  
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§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 

de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 4º-A. A inelegibilidade prevista na alínea "g" do inciso I do caput deste artigo não 

se aplica aos responsáveis que tenham tido suas contas julgadas irregulares sem imputação de 

débito e sancionados exclusivamente com o pagamento de multa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 184, de 29/9/2021) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  
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I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.  

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 

fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 

princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:  

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;  

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de 

solicitações;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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